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LEI N° 1588 DE 03 DE JUNHO DE 2025.

"DISPÕE SOBREA REVOGAÇÃODAS LEIS
MUNICIPAIS N°s 1435 DE 11 DE DEZEMBRO
DE2019; LEI 1437DE19 DEFEVEREIRODE
2020; LEI1490DE 11 DENOVEMBRODE
2021; LEI1499DE28 DEMARÇODE2022E
LEI1546DE 06 DEJUNHODE2023, QUE
AUTORIZARAMA DOAÇÃO DE IMÓVEL
PÚBLICO À EMPRESA CENTER BOI
COMÉRCIOE DISTRIBUIÇÃODE CARNES
LTDA, INSCRITANO CNPJSOBO N°
08.763.949/0001-55, PARACONSTRUÇÃO
DE FRIGORÍFICO NESTE MUNICIPIO DE
MIRANDA/MS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

• ExcelentíssimoPrefeito do Município de Miranda/MS, SR. FABIO
SANTOSFLORENÇA, no uso de suasatribuiçõeslegais, FAZ SABERque Câmara
Municipal aprovou e ele sancionaaseguinte Lei:

Artigo1º. FicamrevogadasasLeisMunicipaisn°s. 1435de11dedezembro
de2019; Lei1437de19defevereirode2020; Lei1490de11denovembrode2021; Lei
1.499de28 de marçode2022eLei 1.546de 06 dejunho de 2023, que autorizarama
doaçãode imóvel público, respectivamente, de uma áreadeterra de 10 hectares e 5
hectares, nototalde15hectares, objetodamatrículan°. 11.511, doC.R.ldeMiranda/MS,
à Empresa CenterBoiComércioeDistribuiçãodeCarnesLtda., inscritanoCNPJsobon°
08.763.949/0001-55, comsedeàAvenidaJuscelinoKubitschekn°. 1900, BairroSantaMaria,
emAnastácio/MS, paraconstruçãodeumfrigoríficonomunicípio.

Artigo. 2º. Asáreasdoadasreferidasnoartigo1° retornamaopatrimônio
doMunicípiodeMiranda/MS, medianteEscrituraPúblicadeReversãoe/ou Anulação, aser
lavradano SegundoServiçoNotarialdestacidade, conformeasdisposiçõeslegais
aplicáveis, tendoemvistaquea donatáriareconheceua inviabilidadefinanceirapara
implementaçãodo empreendimentoe, emgestodeboa-fé, manifestouperanteaCâmara
MunicipaldeMiranda/MS à suadisposiçãoemdevolvero imóvelao Municípiode
Miranda/MS.
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ParágrafoÚnico: As áreasdoadasretornamaopatrimôniodoMunicípio
semqualquerdireitoaindenizaçãoouretençãoporbenfeitoriaàdonatária.

Artigo 3°. Ficaconcedido o prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação destaLei, paraqueà EmpresaCenterBoiComércioeDistribuiçãodeCarnes
Ltda., promovaa retirada, às suasexpensas, de eventuaisbenfeitoriasremovíveis,
barracões e materiais instalados no imóvel, devendo, após esse prazo, deixar os bens
completamente desocupados elivresdequaisquerônusoupessoas.

Artigo. 4ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Miranda, 03de junho de 2025.
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